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JUSTIFICATIVA 

 
 
O presente projeto tem por escopo contribuir para a diminuição da onda de violência que 

toma conta da nossa Cidade. 
 
Vários estudos realizados comprovam a grande incidência de crimes que são praticados 

à noite em cruzamentos do Município, não se restringido mais à área central. 
 
Somente no ano passado, a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET aplicou 

215.433 multas. O motorista multado por ultrapassar semáforo vermelho, que buscou recorrer da 
multa, alegando que corria risco de vida no momento da infração, não obteve deferimento, muito 
embora esse risco fosse bastante concreto. 

 
A implantação da medida que propomos, sem sombra de dúvida, fará com que decresça 

o número de roubos, seqüestros e outros crimes que são perpetrados num grande número de 
cruzamentos, quando o cidadão pára o seu carro diante de um sinal vermelho, em obediência às 
leis de trânsito, bem como reduzirá o volume de multas aplicadas e garantirá maior segurança aos 
nossos motoristas. 

 
A viabilização do que ora propomos é factível e, conforme reportagem recente, a CET já 

está buscando desenvolver equipamento apropriado para esse fim. 
 
Assim sendo, espero contar com o apoio dos nobres Pares para a aprovação urgente 

desta propositura. 


